
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38570000 - VIÇOSA - MQ 

QABINETE 00 PREFEITO 

LEI NQ 1102/95 

Autoriza a concessfio de 
subvsnçõss, contribuições s 
auxilioa finaneelroe e dá 
outraa providências. 

O povo do Hunic ipio da V Içosa, por seus 
repreeentantea legais, aprovou e eu, em aeu nome, sanciono s 
prexnulgo a segulnts Lel: 

Art. IQ - Flca o Executivo Hunicipal 
conceder, no exercicio de 1996, ae ssgulntss 
ccmtrlbuiçõea e auxilloa: 

Centro Eepirlta Imofi Sheila 

Centro Eepirlta (Camilo (Chavea 

Serviçoe de Obraa Sociais 

Creche Santa Terezinha 

APAE-Assoclacfio de Pais e Amigos Excepcionais 

REBUS(CA-Açfio Social Evangélica Viçosense 

Socisdads Sfio Vicente de Paulo 

Lar dos Velhinhos 

Cmche Pingo de Luz 

Hospital Sfio Sebaatlfio 

Associaçfio Crlstfi Espiritualista "Allan Kardec" 

Cmche Maria Tereza 

Aasociaçfio Mfio Amiga 

Hospital Sfio Jofio Batista 

Unlfio dos Escotelroe do Braeil - Viçoea 

Escola de Pais do Braeil 

(Contribuições a Entidadae Culturala 

(Contribuiçõea a Entidadea Estudantis 

4 

autorizado a 
subvenções. 

R$ 500,00 

R$1.000,00 

R$ 500,00 

R$1.000,00 

R$1.000,00 

R$1.000,00 

R$1.000,00 

R$1.000,00 

R$1.000,00 

R$1.500,00 

R$ 500,00 

R$1.000,00 

R$ 500,00 

R$1.500,00 

R$ 500,00 

R$ 500,00 

R$4.500,00 

R$3.500,00 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROBÁRIO, S - CEP: 385704XW - ViÇOSA - MG 

QABINETE DO PREFEITO 

(Contribuiçõee Esportivas R$4.000,00 
Associaçfio de Des.(Com.da Bacia Sfio Bartolomeu RSI.OOO.OO 

Aaeociaçfio Santa Clara Futebol Clube RSI.OOO.OO 

Art. 2Q - A EMATER e A AMHAN o Executivo está 
autorizado a transfsrlr contribuições mensais do Fundo de 
Participaçfio doa Hunlcipioa, confomie detemlna a Lel. 

Art. 3Q - S vsdada a conceaafio de ajuda 
financeira, a qualquer titulo., a empresa lucrativa, salvo ss 
tratar ds subvençfio cmj a autori zaçfio ae J a eacprassa em l e l 
especial. 

Art - 49 - Fiandamsntalmants s nos 1 Imltss das 
diaponibilidadee clb Hunicipio, a çonceeefio e o auxilio vlaarfio A 
preataç&o de aerviçoa esssnclala s de assistência social, médica, 
hoapltalar e sducaclonal. 

Art. 5Q - Fica o Exeemtlvo Hunicipal autorizado a 
conceder auxilio funeral» moradia, transporto e auxilio de 
medicamentoa a indigentes e desvalldoa, até o valor de 
R$1.000,00. 

Art. 6Q - Após o repasse doe reemreos, as 
entidades benefIciadae terao 3D (trinta) dias ds prazo paira 
aprosentar a pmataçfio de contas de sua aplicaçfio. 

Art. 7Q - Revogam-ae as dísposiçõss sm contrário. 

Viçosa, 04 de deiBembro de 1995 

Geraldo 
Prefeito 

(A preaente Lei foi aprovada em reunifio da (Cfimara Hunicipal, no 
dia 28.11.95) 
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